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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Processo Administrativo: nº 59/2021
Pregão Eletrônico: nº 35/2021
Objeto: Aquisição de Veículo Tipo Van, 21 Lugares, com Recursos do Programa de Incentivo Aprimora CRAS e CREAS.

O Prefeito de Chopinzinho, no uso de suas atribuições legais, declara que, quanto ao Pregão
Eletrônico acima referenciado e, em razão do não cumprimento das exigências do Edital por parte das participantes,
resta à licitação FRACASSADA.

Chopinzinho, 17 de maio de 2021.
Edson Luiz Cenci

Prefeito

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.º 26/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DE
HIGIENE PESSOAL E DE COPA E COZINHA

CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Chopinzinho, tendo recebido o Relatório de Análise de Amostras da Secretaria
de Educação, Cultura e Esportes, convoca as empresas abaixo relacionadas para apresentação das
amostras para os respectivos itens:

BIESEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA, itens 35, 57, 82, 83, 170, 171 e 172.

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME, itens 51, 81, 84, 85, 163 e 173.

HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, itens 52, 104 e 129.

CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI, item 128.

C F ANTONELLI EIRELI, item 156.

SIPROLIMP - SIMINONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, item 188.

As amostras deverão ser apresentadas diretamente na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
conforme estabelecido no Edital de Licitação.

Chopinzinho, 18 de maio de 2021.

Giliane Teles Forlin

Pregoeira

 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Secretária Municipal do Meio Ambiente do Município de Clevelândia-PR, 

(SEMA),  no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no caput do artigo 
231,  da Lei Municipal nº 2.690/2019,  e considerando as diversas tentativa de notificação 
pessoal do infrator (a), estando para esta Secretária em local incerto e não sabido, nos 
termos do 2562 e seguintes do Código de Processo Civil,  NOTIFICA, PELO PRESENTE 
EDITAL, o Sr (a). VANDERLEY RODRIGUES SCHLEDER,  CPF N° 567.678.209-97,  sobre sua 
condição de infrator (a) nos autos do Processo administrativo autos  nº  010/2021 
intimando-o, caso entenda pertinente a apresentar defesa , no prazo de 15 (quinze) dias 
após a publicação do presente edital, à sede deste Órgão, a fim de tomar ciência dos fatos 
apurados e apresentar a defesa pertinente. 
 

Os autos desse mencionado processo podem ser consultados, em horário de funcionamento 
da Secretária do Meio Ambiente deste Município, na sede deste Órgão. 

 

 

Clevelândia, 19 de maio de 2021. 

 

 

Cristiano Luiz Loureiro 
Secretário Municipal do Meio Ambiente – SEMA 

 
 

 

Paola Caroline Lammel 
Agente Fiscal – SEMA 

 

                                                           
1 Art. 23. O infrator terá 15 (quinze) dias úteis para apresentar sua defesa contra a ação do agente fiscal, 
contados a partir da data do recebimento comprovado do auto de infração. Lei 2690/19. 
 
2  Art. 256. A citação por edital será feita: I - quando desconhecido ou incerto o citando;(...) Lei 
13015/15. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 22/2021 – Inexigibilidade nº 06/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida - Paraná. Contratada: CENTRO MÉDICO ANJO DA 
GUARDA LTDA, CNPJ nº 78.243.037/0001-38. Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para 
realização de exames de ultrassonografia, conforme as necessidades da secretaria de saúde do município 
de Coronel Vivida – Pr. Valor total estimado: R$ 176.923,30. O prazo de contratação é de 334 dias, de 
17.05.2021 a 15.04.2022. Coronel Vivida, 14 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 
Processo Licitatório nº 55/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8666/93, contendo 
parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro inexigível a 
licitação nos termos do “caput” do art. 25, do diploma legal invocado, para o credenciamento da empresa 
CLÍNICA DE RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA, CNPJ nº. 10.791.819/0001-78, para realização de 
exames de ultrassonografia, conforme as necessidades da secretaria de saúde do município de Coronel 
Vivida – Pr. O valor total estimado a ser pago é de R$ 180.844,10. Iniciando-se dia 18.05.2021 a 
15.04.2022. Publique-se. Coronel Vivida, 17 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2021 
Processo Licitatório nº 56/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo 
parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de empresa KOHL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº 06.215.218/0001-40, 
para fornecimento de Moto bomba, material e mão de obra necessários para instalação da nova rede de 
abastecimento da Comunidade de Barra Verde, do Município de Coronel Vivida – PR, pelo valor total R$ 
R$ 9.830,00. Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-se. 
Coronel Vivida, 17 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 102/2021                                           14 de maio de 2021. 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento nas disposições no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária. Considerando o disposto na Resolução nº. 047 de 31/03/2016, Plano de Carreira e de 
Remuneração dos Funcionários Celetistas, RESOLVE: 
A publicação na íntegra do ato acima se encontra disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal nº 
2.852/2018. ANDERSON MANIQUE BARRETO, Presidente do Consórcio Pinhais. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimentos de 
Materiais de Gesso e Drywall, para atender a demanda da 
Secretaria de Obras Públicas, Planejamento e Projetos e demais 
Secretarias desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 08 de Junho de 2021, às 09:00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 19 de Maio de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 02 (dois) de Junho de 2021, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de impressos gráficos em geral, para 
uso dos Departamentos da Administração Municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 02 (dois) de Junho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
030/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 14 (quatorze) de Maio de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 02 (dois) de Junho de 2021, às 16h:00min (dezesseis) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para ministrar curso de aprendizagem aos 
jovens aprendizes do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia 02 (dois) de Junho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
031/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 14 (quatorze) de Maio de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública, tipo maior oferta por 
item, no dia 22 (vinte  e dois) de Junho de 2021, às 14h:00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a alienação de bem imóvel. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Concorrência Pública 
N° 001/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste e no 
endereço eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes. Maiores 
informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

 Itapejara D’ Oeste, 13 (treze) de Maio de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
LEI N.º 1975/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Cessão Temporária de Uso Gratuito de 
Equipamentos Agrícola Por Empréstimo e dá outras providências. 
LEI N.º 1976/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Cessão Temporária de Uso Gratuito de 
Equipamentos Agrícola Por Empréstimo e dá outras providências. 
LEI N.º 1977/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Cessão Temporária de Uso Gratuito de 
Equipamentos Agrícola Por Empréstimo e dá outras providências. 
LEI N.º 1978/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Cessão Temporária de Uso Gratuito de 
Equipamentos Agrícola Por Empréstimo e dá outras providências. 
LEI N.º 1979/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder a Cessão Temporária de Uso Gratuito de 
Equipamentos Agrícola Por Empréstimo e dá outras providências. 
LEI N.º 1980/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, cria fonte de recursos, altera LDO, PPA e dá outras 
providências 
LEI N.º 1981/2021 
DATA: 18.05.2021 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento com a 
“Associação de Proteção à Maternidade e a Infância – APMI”. 
 
 

PAMPEANA ENERGIA LTDA., torna público que irá reque-
rer ao IAT a renovação da Licença de Instalação para a CGH 
Pampeana, localizada no Rio do Banho, município de Cleve-
lândia - PR.

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CONTRATO N.º 113/2020 

Terceiro Termo aditivo ao Contrato nº 113/2020, firmado em 14/10/2020, ordem de serviços 
expedida em 19/10/2020, tendo como objeto Contratação de empresa especializada para realizar 
obra de pavimentação asfáltica com CBUQ (4.736,44 m²), no Bairro Colina, com calçada em piso 
intertravado de concreto 6 cm, com plantio de grama esmeralda em placa e meio fio em concreto 
tipo sarjeta com extrusora, conforme projetos e memorial descritivo anexo ao edital, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, Tomada de Preços nº 011/2020. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
95.585.477/0001-92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, senhor DARLEI TRENTO, brasileiro, RG nº. 7.706.657-8 SSP/PR e CPF nº. 
006.374.659-03, residente e domiciliado nesta cidade, a Av. Iguaçu s/n°. CONTRATADA: PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA, pessoa  jurídica  de direito privado, CNPJ nº 77.744.134/0001-41  com sede a Rua 
Treze de Maio, S/Nº – Prolongamento - CEP 85.560-000 - Município de Chopinzinho – Estado do 
Paraná – endereço eletrônico: pedreirasantiagoltda@gmail.com e telefone (46) 3242 – 1002,  neste 
ato representada legalmente por MOISES DE GASPERIN, portador do  CPF nº 518.634.809-00, RG 
nº  3.519-935-7. TIPO DO ADITIVO: redução de meta física. REDUAÇÃO DE VALOR: Presente Termo 
Aditivo as partes resolvem promover a redução de meta física em R$ 26.597,64 (vinte e seis mil 
quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos) equivalente a 4,78 %. DATA DE 
ASSINATURA: 18/05/2021. 
 

 

RELATÓRIOS LEI Nº4320/64, RREO 2º BIMESTRE DE 2021 
RREO Referente 2º Bimestre/20216 
ERRATA DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021, DE 19 
DE MAIO DE 2021. 
Retifica o aviso de homologação do Pregão Presencial nº 31/2021.  
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
001/2021 
AUTORIZANTE: MUNICÍPIO DE SULINA; AUTORIZADO: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE SULINA PR; 
OBJETO: ESPAÇO DO AUDITÓRIO MUNICIPAL LOCALIZADO NA AVENIDA IGUAÇU Nº 289, CENTRO, SULINA PR.; 
FINALIDADE: REALIZAÇÃO DE CULTOS; DO RAZO: 13/05/2021 À 13/08/2021. 
------------------------------------------------------- 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 20 de MAIO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA
Á COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUCAO AGROPECUARIA- 
CODEPA torna público que recebeu do Instituto Agua e Terra do Paraná - IAT, a Licen-
ça Previa – LP, Nº 236096  com vencimento para 13/05/2023, para  um estabelecimen-
to de comércio de produtos Agrotóxicos, seus componentes e a� ns com  armazenagem, 
a ser implantada na Estrada de Acesso a Vila Rural Alberto Carraro, Fazenda Rodeio 
Novo – Quinhão 06, no Município de CORONEL DOMINGOS SOARES/PARANA.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Á COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E PRODUCAO AGROPECUARIA- 
CODEPA torna público que irá requerer do Instituto Agua e Terra do Paraná - IAT, a 
Licença de Instalação – LI, para um estabelecimento de comércio de produtos Agro-
tóxicos, seus componentes e a� ns com  armazenagem, a ser implantada na Estrada de 
Acesso a Vila Rural Alberto Carraro, Fazenda Rodeio Novo – Quinhão 06, no Municí-
pio de CORONEL DOMINGOS SOARES/PARANA.

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

696 DALVINA MARCIA RODRIGUES 
E OUTRA 

NOMEIA APROVADAS EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
009/2021 

19/05/2021 

697 JOÃO PAULO ODORIZZI E 
OUTROS 

NOMEIA APROVADOS EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL 007/2021 

19/05/2021 

698 GABRIEL SBARDELOTTO ER 
OUTROS 

NOMEIA APROVADOS EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL 008/2021 

19/05/2021 

699 VANDERLEI RODRIGUES DA 
SILVA 

EXONERA DE CARGO 
COMISSIONADO 19/05/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de maio de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
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 Edição nº 7892

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 24, DE 19 DE MAIO DE 2021.

Insere e altera dispositivos à Lei Orgânica do Município
com o objetivo de adequar o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Pato Branco - RPPS às
regras impostas pela Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019.

A Mesa da Câmara Municipal de Pato Branco, nos termos do § 2º do art. 31, da
Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte emenda ao texto da mesma:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Pato Branco passa a vigorar acrescida dos
seguintes dispositivos:

“SEÇÃO I-A
DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 60-A. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos
efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo
ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 60-B. Os servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município serão aposentados com as seguintes idades mínimas:

I - aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher;

II - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de professor que comprovar
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio terão idade mínima reduzida em 5 (cinco)
anos em relação às idades previstas no caput.

Art. 60-C. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 60-B, o
servidor que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo antes da data de
vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá aposentar-se voluntariamente, nos
termos do caput e §§ 1º a 8º do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 103 de 2019,
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de
idade, se homem, observado o disposto no § 1º;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente
a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem,
observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I
do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e
dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V
do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem)
pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se referem o inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que
tratam os incisos I e II do caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de
idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2022.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V
do caput para as pessoas a que se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 81
(oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais
serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano, até
atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se
homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o servidor público que tenha
ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde
que tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de
professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no
inciso I.

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste
artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição
Federal e serão reajustados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na
hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de
cálculo dos proventos de aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do
§ 6º deste artigo ou no inciso I do § 2º do art. 60-D, o valor constituído pelo subsídio,
pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo,
estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das
vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que
refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor
público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos
de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens
pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador,
proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

Art. 60-D. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 60-B, o
servidor que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo antes da data de
vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá aposentar-se voluntariamente, nos
termos do caput e §§ 1º a 3º do art. 20, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019,
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se
homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de
entrada em vigor desta Emenda à Lei Orgânica, faltaria para atingir o tempo mínimo
de contribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão
reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição
em 5 (cinco) anos.

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo
corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo
efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o §
16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 60-C; e

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de
Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei.

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não
será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e
será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na
hipótese prevista no inciso II do § 2º.

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que
refletem essa variação integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor
público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média
aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos
de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total
exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem
vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação similar, o valor
dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo
efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens
pecuniárias permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador,
proporcional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

Art. 60-D. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 60-B, o
servidor que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo antes da data de
vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá aposentar-se voluntariamente, nos
termos do caput e §§ 1º a 3º do art. 20, da Emenda Constitucional nº 103, de 2019,
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se
homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de
entrada em vigor desta Emenda à Lei Orgânica, faltaria para atingir o tempo mínimo
de contribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão
reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição
em 5 (cinco) anos.

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo
corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo
efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o §
16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 60-C; e

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de
Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei.

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não
será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e
será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de
dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na
hipótese prevista no inciso II do § 2º.

Art. 60-E. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 60-B, o
servidor que tiver ingressado no serviço público em cargo efetivo antes da data de
vigência desta Emenda à Lei Orgânica, cujas atividades tenham sido exercidas com
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou
ocupação, desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte)
anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em
que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, poderão aposentar-se, nos termos do caput e §§ 1º a 2º do art. 21,
da Emenda Constitucional nº103, de 2019, quando o total da soma resultante da
sua idade e do tempo de contribuição e o tempo de efetiva exposição forem de 86
(oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do
somatório de pontos a que se refere o caput.

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 60-F. Por meio de lei, o Município poderá instituir contribuição extraordinária
para custeio do RPPS, nos termos dos §§ 1º-B e 1º-C do art. 149 da Constituição
Federal, observado o disposto no inciso X do § 22 do art. 40 da Constituição Federal,
e no § 8º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.”

Art. 2º Revoga o art. 59 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de vigência da Lei
Municipal que cumprir o disposto no inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Gabinete da presidência, aos 19 dias do mês de maio de 2021.

Joecir Bernardi
Presidente

Claudemir Zanco
Vice-Presidente

Lindomar Rodrigo Brandão
1º Secretário

Thania Maria Caminski Gehlen
2ª Secretária

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 408/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 08 de JUNHO de 2021. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 27/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 408/2021, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de mudas de árvores, flores, grama esmeralda, 
adubos, fertilizantes e vasos, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 
8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 
36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 08/06/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 27/2021 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 19 de Maio de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2021. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 76.995.323/0001-24, com sede na Rua Seis, nº 1030, Centro, Mariópolis, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do Paraná 
e de outro a empresa Fernando Martins Pedro e Cia Ltda, sediada na Rua Dom Pedro II, nº 1678, 
Bairro Cruzeiro, CEP 89.990-000, na cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.360.098/0001-81 e Inscrição Estadual sob o nº 25815393-8, doravante 
designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. Fernando 
Martins Pedro, portador do CI/RG nº 3.839.029 SSP/SC, inscrito no CPF/MF nº 045.278.979-69, tem 
entre si, justo e acertado, a RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 32/2021-GP, objeto do PREGÃO SRP N. 9/2021, conforme adiante segue: CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica Rescindido, o Contrato/Ata de Registro de Preços n° 32/2021, conforme protocolo feito pela 
empresa o pedido se embasa nos fatos supervenientes surgidos após a assinatura da ata de registro 
de preços. Esclarecem ainda, que a presente rescisão é celebrada sem qualquer modalidade de ônus 
a qualquer das partes mencionadas. Assim sendo, as partes dão por rescindido o contrato em menção, 
dando-se mutualmente quitação plena, geral e irrevogável, nada mais podendo reclamar uma da outra, 
seja a que título for, no presente ou no futuro. CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão amigável 
do contrato é firmada com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA TERCEIRA: 
As partes elegem o foro da comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, para dirimirem eventuais 
dúvidas que possam surgir atinentes à rescisão ora efetivada, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem certas e ajustadas, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e 
tiveram conhecimento, para que o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. Mariópolis, 19 de 
Maio de 2021. Município de Mariópolis – Contratante. Mario Eduardo Lopes Paulek – Prefeito 
Municipal. 
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RESULTADO POR FORNECEDOR

15.286.977/0001-94 - FRANCIELLI BATTISTI GOBATTO - MERCADO BAIXADA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 CESTA BÁSICA - GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

Unidade 500 R$ 138,4400 R$ 87,0000 R$
43.500,0000

Marca: ACORDO PROPOSTA PROP
Fabricante: ACORDO PROPOSTA PROP
Modelo / Versão: ACORDO PROPOSTA PROP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS TIPO A - (Menor Tamanho) Açúcar Cristal - Tipo
refinado de coloração uniforme, livre de impurezas e de outros fatores que torne impróprio para o consumo,
embalagem em saco plástico resistente, adequado à natureza do produto, pacote de 2 kg. MARCA ALTO ALEGRE Arroz
Parboilizado Tipo 1 - longo fino tipo 1, parboilizado.Livre de impurezas e de outros fatores que torne impróprio para o
consumo, embalagem em saco plástico resistente,adequado à natureza do produto. Pacote de 1kg, sendo 02 pacotes.
MARCA DALON Biscoito Sortido – biscoito doce tamanhos e texturas sortidas, de boa qualidade, embalagem de no
mínimo 300 g em saco plástico resistente. Livre de impurezas que o torne impróprio para o consumo. Prazo de validade
mínimo de 06 meses. MARCA NINFA Farinha de Milho Amarela - Embalagem resistente, atóxica, pacotes de 1000g.
Produto livre de sujidades, impurezas, insetos e de outros fatores que torne impróprio para o consumo. Obs: 2 kg
MARCA CINDERELA Farinha de Trigo - tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico. Pacotes de 5 kg. MARCA HERMANN
Feijão Preto Tipo 1– livre de sujidades, impurezas, insetos e de outros fatores que torne impróprio para o consumo,
embalagem em saco plástico resistente, adequado à natureza do produto, pacote de 1 kg. Obs.: 2 pacotes por cesta).
MARCA REI DA MESA Leite em pó Integral – Instantâneo – leito integral desidratado com porcentagem de gordura 4%.
Embalagem pacote com 400 gramas: 1 unid. Por cesta.) MARCA AURORA Óleo de Soja Refinado - óleo extra refinado de
soja, tipo 1, embalagem de 900 ml. No caso de latas, não devem estar amassadas, enferrujadas ou estufadas. Prazo
de validade mínimo de 10 meses, constando no rótulo à composição nutricional para 100 gramas. Obs.: 1 unid.Por
cesta. MARCA COAMO Sal Refinado - sal refinado, com adição de iodo, embalagem plástica resistente e atóxica com
capacidade de 1000g. Prazo de validade mínimo de 10 meses. MARCA UNIÃO Macarrão Parafuso - macarrão de sêmola,
parafuso, pasteurizado, com ovos, com umidade inferior a 13% (treze por cento), contendo como ingrediente sêmola de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, constando no rótulo a composição química e nutricional para 100g,
embalagem plástica resistente, pacotes de 500g. Prazo de validade mínimo de 10 meses, livre de impurezas e
microorganismos que o torne impróprio para o consumo e ter registrado no órgão competente. MARCA NINFA Margarina
Cremosa Com Sal - creme vegetal 20% lipídios, com sal. Embalagens de 500 g, plástica resistente, que proteja de
contaminações e assegure sua qualidade. MARCA PRIME FERMENTO QUÍMICO – Fermento químico. Fermento químico
em pó, embalagem com 100 g, rotulagem nutricional obrigatória. MARCA APTI VINAGRE – de vinho tinto frasco com 750
ml. Composição fermentado de vinho tinto.MARCA KOLLER CAFÉ SOLÚVEL EM PÓ – Puro 100% café, cremoso, lata ou
vidro de 200 g, não amassada, sem indícios de ferrugem ou outras imperfeições.MARCA CAFÉ AMIGO

2 CESTA BÁSICA - GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

Unidade 357 R$ 224,0500 R$
150,9900

R$
53.903,4300

Marca: ACORDO PROPOSTA PROP
Fabricante: ACORDO PROPOSTA PROP
Modelo / Versão: ACORDO PROPOSTA PROP
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CESTA BÁSCIA DE ALIMENTOS TIPO B (MAIOR TAMANHO) Achocolatado em Pó
– alimento achocolatado em pó instantâneo, alto teor de ferro, livre de impurezas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo, embalagem resistente, pacote de 1000g, adequado à natureza do produto, prazo de
validade mínimo de 24 meses. 01 unid. MARCA APTI Açúcar Cristal - Tipo refinado de coloração uniforme, livre de
impurezas e de outros fatores que torne impróprio para o consumo, embalagem em saco plástico resistente, adequado
à natureza do produto, pacote de 2 kg. MARCA ALTO ALEGRE Arroz Parboilizado Tipo 1 - longo fino tipo 1, parboilizado.
Livre de impurezas e de outros fatores que torne impróprio para o consumo, embalagem em saco plástico resistente,
adequado à natureza do produto. Pacote de 5 kg. MARCA SABORSUL Biscoito Sortido – biscoito doce tamanhos e
texturas sortidas, de boa qualidade, embalagem de no mínimo 300g em saco plástico resistente. Livre de impurezas
que o torne impróprio para o consumo. Prazo de validade mínimo de 06 meses. Obs.: 2 pcts por cesta MARCA NINFA
Farinha de Milho Amarela - Embalagem resistente, atóxica, pacotes de 1000g. Produto livre de sujidades, impurezas,
insetos e de outros fatores que torne impróprio para o consumo. Obs: 3 kg MARCA CINDERELA Farinha de Trigo - tipo 1,
enriquecida com ferro e ácido fólico. Pacotes de 5 kg. MARCA HERMANN Feijão Preto Tipo 1– livre de sujidades,
impurezas, insetos e de outros fatores que torne impróprio para o consumo,embalagem em saco plástico resistente,
adequado à natureza do produto, pacote de 1 kg. Obs.: 3 pacotes por cesta). MARCA REI DA MESA Leite em pó Integral
– Instantâneo – leito integral desidratado com porcentagem de gordura 4%. Embalagem pacote com 400 gramas: 2
unid. Por cesta. MARCA AURORA Óleo de Soja Refinado - óleo extra refinado de soja, tipo 1, embalagem de 900 ml. No
caso de latas, não devem estar amassadas, enferrujadas ou estufadas. Prazo de validade mínimo de 10 meses,
constando no rótulo à composição nutricional para 100 gramas. Obs.: 2 unid. Por cesta. MARCA COAMO Sal Refinado -
sal refinado, com adição de iodo, embalagem plástica resistente e atóxica com capacidade de 1000g. Prazo de validade
mínimo de 10 meses. MARCA UNIÃO Macarrão Parafuso - macarrão de sêmola, parafuso, pasteurizado, com ovos, com
umidade inferior a 13% (treze por cento), contendo como ingrediente sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, constando no rótulo a composição química e nutricional para 100g, embalagem plástica resistente, pacotes de
500g. Prazo de validade mínimo de 10 meses, livre de impurezas e microorganismos que o torne impróprio para o
consumo e ter registrado no órgão competente. MARCA NINFA Macarrão Espaguete Nº8 – macarrão de sêmola,
espaguete nº 8 sem furo, pasteurizado, com umidade inferior a 13% (treze por cento), contendo como ingrediente
sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, constando no rótulo a composição química e nutricional para 100g,
embalagem plástica resistente, pacotes de 500g. Prazo de validade mínimo de 10 meses, livre de impurezas e
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microorganismos que o torne impróprio para o consumo e ter registrado no órgão competente.MARCA NINFA Margarina
Cremosa Com Sal - creme vegetal 20% lipídios, com sal. Embalagens de 1 Kg, plástica resistente, que proteja de
contaminações e assegure sua qualidade. MARCA CREMOSY FERMENTO QUÍMICO – Fermento químico. Fermento químico
em pó, embalagem com 100 g, rotulagem nutricional obrigatória.MARCA APTI CAFÉ SOLÚVEL EM PÓ – Puro 100% café,
cremoso, lata ou vidro de 200 g, não amassada, sem indícios de ferrugem ou outras imperfeições.MARCA CAFÉ AMIGO
Chá Mate - chá mate tostado, sabor natural ou pêssego. Caixas com no mínimo 35g saquinhos.MARCA CHILENO Doce
de Leite - cremoso, embalagem de 1 Kg plástica resistente, que proteja de contaminações e assegure sua
qualidade.MARCA AUREA VINAGRE – de vinho tinto frasco com 750 ml. Composição fermentado de vinho tinto 01
unid.MARCA KOLLER

Total do Fornecedor: R$
97.403,4300

 
 

Valor Global da Ata: R$
97.403,4300

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00018/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

06.224.928/0001-36 - MAXICOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

2 Microfone Unidade 6 R$ 287,5100 R$ 199,0000 R$ 1.194,0000
Marca: BOYA
Fabricante: BOYA
Modelo / Versão: BY-M1
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROFONE DE LAPELA PROFISSIONAL: Com alta qualidade ideal para uso em
vídeos com baixo ruído de manuseio, clipe de lapela, espuma de para-brisas, adaptador de 1/4 de polegada,
compatível com Canon Nikon Sony DSLR Camcorder e Gravadores de Áudio.ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:Transdutor
condensador Electret. Padrão polar omnidirecional. Faixa de frequência 65Hz-18KHz. Sinal / Ruído 74 dB SPL.
Sensibilidade -30 dB +/- 3 dB / 0dB = 1V / Pa, 1kHz. Impedância de Saída 1000 Ohm ou menos. 3,5 milímetros
conector (1/8 de polegada) de 4 polos plugue ouro. Acessórios lapela clipe, bateria LR44, espuma de para-brisas,
adaptador de 1/4 de polegada. Tipo de bateria LR44. Dimensão do microfone: 18 mm × 8,3 mm × 8,3 mm.2,5 g de
peso Microfone. Peso Power Module 18g.

Total do Fornecedor: R$
1.194,0000

 
10.868.068/0001-40 - MALKUT & BOHN LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Câmera digital Unidade 3 R$ 7.689,3100 R$
5.979,9900

R$ 17.939,9700

Marca: Canon
Fabricante: Canon
Modelo / Versão: Canon/Sl3 18-55mm
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL PROFISSIONAL PARA FILMAGEM (mais
especificamente) E FOTO COMPACTA COM TRIPÉ COMPATIVEL, 20.2 MP.FUNÇÕES MÍNIMAS DA CAMERA:Recursos de
Gravação de Vídeo: UHD 4K (3840 x 2160) em 29.97p [120 Mb/s], Full HD (1920 x 1080) em 29.97p/59.94p/119.88p
[30 a 120 Mb/s], HD (1280 x 720) em 59.94p [26 Mb/s]. Modos de cena: Auto, Desfoque de fundo, Fogos de artifício,
Efeito olho-de-peixe, HDR, Cena noturna a mão, Automático híbrido, Efeito miniatura, Filme, Panning, Portrait, Auto
retrato, Foco suave, Paisagem noturna estrelada, Retrato estelar, Filme time-lapseestelado, Rastros estelares, Vídeo
time lapse, Efeito câmera de brinquedo, Debaixo d´água, Aquarela. Formatos de Arquivos: JPEG, RAW, MP4, MPEG-4
AVC/H.264, AAC LC. Monitor/DisplayLCD 3" sensível ao toque, articulável; Estabilizador de Imagem; Câmera Compacta
avançada; Resolução em Megapixels5472 x 3648; Abertura do Diafragmaf/1.8-2.8; Modos de FlashAutomático, Ligado,
Desligado, Sincronismo Lento; Peso liq. aproximado do produto (Kg) 304g com bateria; Cartões de Memória
CompatíveisSD /SDHC / SDXC; SensorCMOSConexõesMicrofone 3,5mm, HDMI D (Micro), USB 3.0, USB Tipo C;
Alimentação, tipo de bateria recarregável; Velocidade do Obturador15 a 1/2000s , Modo Bulb, 1 a 1/2000s em modo
automático;Zoom Digital4xZoom Óptico4,2x. GUIA DE INSTRUCOES DA CA-MERA E CERTIFICADO DE GARANTIA, COM
GARANTIA DE 12 MESES. TRIPÉ PROFISSIONAL: medindo MINIMO 1,10 altura com no mínimo três níveis de altura
compatível com a câmera.

4 Iluminador para
filmagem

Unidade 5 R$ 383,3300 R$ 248,9900 R$ 1.244,9500

Marca: ILUMINAD OR ANEL 
Fabricante: ILUMINAD OR ANEL (RING LIGTH)
Modelo / Versão: ILUMINAD OR ANEL (RING LIGTH)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: ILUMINADOR ANEL (RING LIGTH) PROFISSIONAL COM TRIPÉ. Kit
Completo Anel Luz 35cm Com Tripé + suporte celular. Características: - 14 Polegadas = 35 Centímetros - 3
Temperaturas de Cores (Branco Frio 6500k", Branco Quente 3500k" e Branco Amarelado 3200"). Itens Inclusos: - Led
Circular - Tripé (altura de até 1,7m) - Controle de Iluminação - Suporte para Celular, cabo usb com controle de tom
integrado. Voltagem: bivolt.

Total do Fornecedor: R$
19.184,9200

 
41.010.343/0001-14 - HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LT

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

3 Tablet Unidade 7 R$ 3.332,6600 R$
2.650,0000

R$ 18.550,0000

Marca: SAMSUNG
Fabricante: SAMSUNG
Modelo / Versão:  Galaxy Tab S6 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TABLET, TELA ATÉ 9 POL, MEMÓRIA RAM ATÉ 4 GB, ARMAZENAMENTO INTERNO
SUPERIOR A32 GB, ARMAZENAMENTO EXTERNO SEM ARMAZENAMENTO EXTERNO, PROCESSADOR DUAL CORE,CÂMERA
FRONTAL ATÉ 8 MPX, CÂMERA TRASEIRA ATÉ 8 MPX, CONECTIVIDADE WI-FI/ 3G/ 4G/ BLUETOOTH, SISTEMA
OPERACIONAL PROPRIETÁRIO

19/05/2021 ComprasNet

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2

Total do Fornecedor: R$
18.550,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
38.928,9200

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
VoltarPORTARIA N° 182/2021 

DATA: 19/05/2021
SÚMULA: “Exonera a pedido Eder Pasa do Cargo de Operador de Máqui-
nas. “Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - EXONE-
RAR a pedido o Servidor Municipal Eder Pasa, portador do RG n° 8632977-8, 
do Cargo de Operador de Máquinas, a partir desta data, conforme Protocolo N° 
000491/05/2021; Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, �cando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Mariópolis, em 19 de maio de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAU-
LEK PREFEITO MUNICIPAL



B3
 Edição nº 7892

DIÁRIO DO SUDOESTE
20 de maio de 2021 Publicações legais

 
 
 
 

LEI Nº 2808/2021 

                                    Súmula: “Dispõe sobre o reconhecimento da prática 
da atividade física e do exercício físico, ministrados por profissionais de 
Educação Física, como essenciais para a população de Palmas-PR, em 
estabelecimentos prestadores de serviços destinados a essa finalidade, 
bem como em espaços públicos”. 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 

Municipal SANCIONO a seguinte: 

 
Art. 1º Fica reconhecida a pratica da atividade física e do exercício físico como 

atividade essencial a saúde, no Município de Palmas-PR, mesmo em tempos de 

crise ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

 
Parágrafo Único: Os órgãos representativos e conselhos de classe deverão ser 

convidados as reuniões de planejamento que possuam finalidade de impor 

medidas restritivas de qualquer natureza, bem como aquelas que visem impor 

medidas de outras naturezas que influenciem na prática de atividade física ou 

exercício físico. 

 
Art. 2º - Durante o estado de calamidade pública provocado pelo novo 

coronavirus – COVID-19 deverão ser observadas as seguintes determinações. 

I – Afastamento mínimo de um metro e meio entre as pessoas; 

II – O espaço físico, quando fechado, será limitado a lotação máxima de pessoas 

possíveis com afastamento mínimo de um metro e meio entre elas; 

 

 

 

 

 

III – Quando houver utilização de equipamentos e espaços de uso comum, estes 

deverão ser permanentemente higienizados, de modo que pessoas diversas não 

utilizem o mesmo equipamento sem a higienização; 

IV – Caso haja necessidade de comunicação entre profissionais ou com demais 

pessoas, deverá ser assegurado o competente equipamento de proteção 

individual que coíba contágio; 

 

Art. 3º - Havendo imposição de medidas restritivas aos prestadores de serviços 

de atividades físicas deve ser assegurado o funcionamento parcial para a 

produção de conteúdo virtual, porquanto faz-se necessária adaptação da 

atividade desenvolvida como forma de preservação das relações trabalhistas e 

condições de saúde dos munícipes de Palmas-PR. 

Art. 4º A aplicação de autorização deverá seguir as normas sanitárias e da 

Saúde dos orgâos oficiais de saúde. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palmas, 05 de abril de 2021. 

 

 

José Maria de Araújo Perpetuo Filho 

Presidente do Legislativo 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 681 
O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE: Art. 1º HOMOLOGAR resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado - PSS, para a contratação temporária de Técnico de 
Enfermagem, aberto pelo Edital Regulador n.º 011/2021, conforme o Resultado Final divulgado 
pelo edital nº 031/2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. Gabinete do Prefeito do 
Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 689 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 007/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Médico 20h, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 
Médico 20h Daniella Karina Cogo Thome 02º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a candidata especificada no art. 
1º assuma a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 007/2021, visando 
ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Médico 20h, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareça à Rua Caramuru 
n.º 271, para assumir a vaga que é de direito: 
MÉDICO 20H 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Daniella Karina Cogo Thome 02º lugar 
Pato Branco, 18 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 690 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 008/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Médico 40h, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 

Médico 40h 

Angela Hoppen 07º lugar 
Bruna Claudia Cruz 08º lugar 
Mariana Nunes Assis Guimarães 09º lugar 
Larissa Cristiane Lazarini 10º lugar 
Angelo Antonio Bedim Franzoni 11º lugar 

 

 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 18 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado n.º 008/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Médico 40h, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é de direito: 
MÉDICO 40H 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Angela Hoppen 07º lugar 
Bruna Claudia Cruz 08º lugar 
Mariana Nunes Assis Guimarães 09º lugar 
Larissa Cristiane Lazarini 10º lugar 
Angelo Antonio Bedim Franzoni 11º lugar 
Pato Branco, 18 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021  
 PROCESSO Nº 69/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Denise 
Aparecida Mussini, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 252/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, itens com 
cota reservada para participação exclusiva de microempresa e empresa 
de pequeno porte e itens com cota reservada para participação de 
empresas em geral, objetivando a implantação de Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, atendendo as 
necessidades da Administração Pública Municipal, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no edital, sendo a licitação do 
tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por item”, 
em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, de 08 de 
janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O 
preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$      
7.089.852,43 (Sete milhões, oitenta e nove mil, oitocentos e cinqüenta e 
dois reais e quarenta e três centavos). O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 
08 DE JUNHO DE 2021.  O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão 
ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1534/1541, e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 18 de maio de 2021. Denise 
Aparecida Mussini – Pregoeira. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

678 IURIS MARCELO DA MAIA ALTERA PERCENTUAL DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 14/05/2021 

680 CARLOS ALBERTO FERREIRA 
DOS SANTOS E OUTRO CONCEDE E ALTERA GRATIFICAÇÃO 14/05/2021 

681 PREFEITO MUNICIPAL HOMOLOGA PSS TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 17/05/2021 

682 ROSANE RIEGER INSALUBRIDADE 17/05/2021 

683 ROSANE RIEGER DIPSENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 17/05/2021 

685 MARCIA ANTUNES DA ROCHA E 
OUTRO REMOÇÃO 17/05/2021 

687 FRANCINI LOTTERMANN DE 
BARROS ZANELLA CONCEDE GRATIFICAÇÃO 17/05/2021 

688 JACKSON DUMONT HORTA E 
OUTROS TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÕES 18/05/2021 

689 DANIELLA KARINA COGO 
THOME 

NOMEIA APROVADA EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 
007/2021 

18/05/2021 

690 ANGELA HOPPEN E OUTROS 
NOMEIA APROVADOS EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– EDITAL 008/2021 

18/05/2021 

691 ALEXANDRE CAMOZZATO E 
OUTRO REDISTRIBUIÇÃO 18/05/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de maio de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2021 
 

Súmula:  Aprova a Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS referente ao 
primeiro quadrimestre de 2021. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 19 de maio de 2021, 
 
 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do ano de 2021 relativo às despesas do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário. 

  
Pato Branco, 19 de maio de 2021. 

 
Vilmar da Silva 
Vice-Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Edital de Convocação de Audiência PúblicaEdital de Convocação de Audiência Pública
Fundo Municipal de Saúde de Pato BrancoFundo Municipal de Saúde de Pato Branco

CNPJ 80.872.476/0001
Fundo Municipal de Saúde de Pato Branco

CNPJ 80.872.476/0001CNPJ 80.872.476/0001-
Fundo Municipal de Saúde de Pato BrancoFundo Municipal de Saúde de Pato BrancoFundo Municipal de Saúde de Pato Branco

CNPJ 80.872.476/0001CNPJ 80.872.476/0001--51

A Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, em atendimento à Lei nº 2.766, de 09 de maio de 2007, que dispõe sobre

a realização de audiências públicas no âmbito da Administração Municipal, bem como em atendimento a LC 101/2000 –

LRF, a Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais legislações correlatas, convida a

quem interessar possa, para Audiência Pública de Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do ano de 2021, a ser realizada

no dia 27 de maio de 2021, às 15h00min, no Plenário da Câmara Municipal de Pato Branco, sito à Rua Ararigbóia nº 491,

Centro, Município de Pato Branco – Estado do Paraná. Salientamos que, tendo em vista a pandemia do Covid-19, a presente

audiência seguirá as determinações dos Decretos do Município, as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, as

determinadas pela Câmara Municipal de Pato Branco, bem como as orientações emanadas do Tribunal de Contas do Paraná.

Assim sendo, a presente audiência terá a presença do público, com o limite de 50 (cinquenta) pessoas, mantendo as regras

para fins de preservação à infecção COVID-19.

Pato Branco, 20 de maio de 2021.  

Liliam Cristina Brandalise
Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00023/2021 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

77.396.810/0001-33 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Veículo
utilitário

Unidade 1 R$ 90.823,3300 R$
86.000,0000

R$ 86.000,0000

Marca: FIAT
Fabricante: FIAT
Modelo / Versão: FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aquisição de veículo de utilitário (carga), novo, fabricação/modelo 2021/2021
(zero km), veículo na cor branca, 3 portas, porta traseira dupla independente com abertura em 02 (dois) estágios, 90° e
180°, capacidade mínima para 02 passageiros, combustível FLEX (gasolina/etanol), motorização mínima 1.4, potência
mínima de 85 CV (G) e 87 CV (E), transmissão mecânica de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré,
direção hidráulica ou elétrica, sistema de freios ABS com EBD, sistema de AIR BAG duplo, motorista e passageiro, cinto
de segurança retrátil de 03 (três) pontos, encosto de cabeça, faróis de neblina, sistema de ar condicionado, sensor de
estacionamento traseiro, trava elétrica em todas as portas, vidros elétricos, computador de bordo, veículo equipado com
todos os acessórios exigidos pela legislação de transito, jogos de tapetes, película de proteção solar em todos os vidros
em conformidade com a legislação, rodas de aço mínimo 14”, tanque de combustível de no mínimo 55 litros, carroceria
tipo furgão com capacidade mínima de 3.000 (três mil) litros, capacidade de carga (kg) mínima de 645kg, veículo
equipado com rádio AM/FM/MP3/USB, com 02 (dois) auto falantes dianteiros, 02 (dois) tweeters e antena. Veículo com
no mínimo 12 (doze) meses de garantia sem limite de quilometragem

Total do Fornecedor: R$
86.000,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
86.000,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
PORTARIA N° 181 /2021. DATA: 19/05/2021.  SÚMULA: “Cria 
Comitês, Técnico e Gestor de Combate ao enfrentamento do novo 
Coronavírus - COVID 19”. Mário Eduardo Lopes Paulek, Prefeito 
Municipal de Mariópolis, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a pandemia declarada pela OMS – Organização 
Mundial da Saúde em razão da grande expansão do vírus COVID 19 
(Coranavírus) a nível mundial e; CONSIDERANDO o Artigo 6°do 
Decreto 20/2020 de 06 de Abril de 2020 
RESOLVE: Art. 1°- Designar as pessoas abaixo nominadas para 
compor o Comitê Gestor e Técnico do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID – 19. Art. 2°- O Comitê 
Técnico e Comitê Gestor serão compostos pelos seguintes 
representantes: 

Comitê Técnico: Representatividade: 
1 – Viviane de Campos             Departamento de Epidemiologia 
2 – Luiz Paulo Câmpra Departamento de Esporte e Lazer 
3 – Alcides Fogolari Neto Bioquímico/Laboratório Biocenter 

4 – Márcia R. de Almeida 
Rodrigues 

Vigilância Sanitária 

 
Comitê Gestor: Representatividade: 

1 – Solismar Germiniani de Souza  Poder Legislativo 
2 – Samira Dal Sant Diretora do Departamento 

de Educação 
3 – Juliana Wergerman Diretora do Dep. De Ind. 

Com. e Turismo 
4 – Bruna Simionato Paulek Diretora do Dep. De 

Assistência Social 
5 – Mauro Luis Rataiczik Policia Militar 
6 – Aline Ferst Diretora do Departamento 

de Saúde 
Art. 3°- A Secretária Municipal de Saúde será a porta – voz oficial, e 
Presidente nato do Comitê. Art. 4°- Os comitês Técnicos e Gestor têm 
caráter deliberativo, e com competência ordinária e extraordinária para 
acompanhar a evolução do quadro epidemiológico do novo Corona 
vírus, além de adotar e fixar medidas de saúde pública necessárias para 
a prevenção e controle do contágio e o tratamento das pessoas afetadas. 
Art. 5°- Os comitês se reunirão semanalmente, ou por designação, para 
avaliar as ações em conjunto com o Departamento Municipal de Saúde, 
e articular as ações estabelecidas no Plano de Enfretamento e 
Contingência da Doença. Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 153/2021. Gabinete do Prefeito Municipal 
de Mariópolis, em 19 de maio de 2021.                                        MÁRIO 
EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal. 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.915, DE 14 DE MAIO DE 2021 

Fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2021 
para os órgãos da administração direta do Poder Executivo 
Municipal.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado Do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, II e XXIII, da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995; 
 Considerando que a decretação de suspensão dos trabalhos nas repartições públicas municipais, 
efetuada às vésperas dos dias considerados pontos facultativos, poderia causar transtornos aos munícipes 
contribuintes; 
 Considerando que os dias intercalados entre feriados e finais de semanas são considerados improdutivos, 
dada a interrupção da necessária continuidade do serviço público que ocorre entre os dias úteis da semana, bem 
como representam um fator de prejuízo econômico aos cofres públicos; 
 Considerando que a prefixação desses dias improdutivos, em que o expediente público municipal ficará 
suspenso, possibilitará a programação dos cidadãos em suas relações com o Poder Público, bem assim o 
planejamento de atividades de todos os órgãos da estrutura municipal; 
 Considerando o disposto na Portaria nº 430, de 30 de dezembro de 2020, do Ministério da Economia; 
 Considerando o disposto do Decreto Estadual nº 6.554, de 17 de dezembro de 2020; 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica fixado o calendário de feriados e pontos facultativos que ocorrerem a partir da edição deste 

Decreto, durante o ano de 2021, para os órgãos e entidades da administração direta do Poder Executivo 
Municipal:  

I - 3 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo; 
II - 4 de junho, sexta-feira, ponto facultativo;  
III - 29 de junho, terça-feira, Padroeiro São Pedro Apóstolo, feriado municipal; 
IV - 6 de setembro, segunda-feira, ponto facultativo; 
V - 7 de setembro, terça-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
VI - 11 de outubro, segunda-feira, ponto facultativo; 
VII - 12 de outubro, terça-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
VIII - 29 de outubro, sexta-feira, ponto facultativo em decorrência do Dia do Servidor Público, comemorado 

em 28 de outubro; 
IX - 1º de novembro, segunda-feira, ponto facultativo; 
X - 2 de novembro, terça-feira, Dia de Finados, feriado nacional; 
XI - 15 de novembro, segunda-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XII - 14 de dezembro, terça-feira, Emancipação Política do Município, feriado municipal;  
XIII - 24 de dezembro, sexta-feira, véspera do Natal, ponto facultativo;  
XIV - 31 de dezembro, sexta-feira, véspera de Ano Novo, ponto facultativo.  
Art. 2º Nas datas fixadas no art. 1º deste Decreto, os serviços públicos essenciais devem garantir o 

atendimento por meio de escalas de serviço ou plantão.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

• Republicado por erro material 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 018/2021 
Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 018/2021, de 18 de maio de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal, R A T I F I C A o procedimento com amparo na Lei nº 
8.666/93, em seu artigo 24 Inciso II. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato. 
VALOR DO CONTRATO  – R$ 1.494,35 (um mil quatrocentos e noventa e 
quatro reais e trinta e cinco centavos). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA BUSCA TEXTUAL E 
ENVIO DE RECORTE DE PUBLICAÇÕES EM DIÁRIOS OFICIAIS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: BPGR TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO EIRELI, CNPJ 
sob nº 00.885.818/0001-39, Niterói – RJ. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 19 de maio 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 

PROCESSO Nº 072/2021 
  Pelo presente Termo, fica ratificado o processo de licitação, nos termos em que opina pela contratação, mediante 
Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de 
cascalho destinados aos serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas. 
A contratação abaixo deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação em 19 de maio de 2021, como 
segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de interessados para fornecimento de cargas de cascalho destinados aos serviços de recuperação 
e conservação de estradas rurais e urbanas, sendo: 

CREDENCIADO: Alcir Vanderlei Soares Borges 
LOTE 13 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA SÃO PAULO 

Item Qtde Descrição Un. VALOR UN VALOR TOTAL 

1 1.500 
CARGAS DE CASCALHO NAS PROXIMIDADES 
DA LOCALIDADE DA LINHA SÃO PAULO 
CAMINHÃO TRAÇADO 

CG 14,90 22.350,00 

    Renascença, 19 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

 Ademar Bortot 
 

LOTE 09 – CASCALHOS NAS PROXIMIDADES DA LINHA SÃO PAULO 

Item Qtde Descrição Un. VALOR 
UN 

VALOR 
TOTAL 

1 1.500 

CARGAS DE 
CASCALHO NAS 
PROXIMIDADES DA 
LINHA SÃO PAULO 
CARGA CAMINHÃO 
TRAÇADO 

CG 14,90 22.350,00 

Declaramos credenciado o licitante acima citado por estar de acordo com o edital. 
Renascença, 19 de maio de 2021. 
LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 034/2021 
(Vinculada ao Pregão Eletrônico 006/2021) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Goldenplus – Comércio de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda. 
DA RESCISÃO: O objeto do presente termo é a cancelamento do Item 189 da 
Ata de Registro de Preços 034/2021, proposta pela a empresa CONTRATADA.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 18 de maio de 2021 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
   Renascença, 18 de maio de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2020 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 075/2020) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Bugre Comercial Eireli 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reequilíbrio 
econômico-financeiro do item 10, adjudicado ao CONTRATADO no Pregão 
Eletrônico nº 075/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 18 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 18 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 

PROCESSO Nº 074/2021 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Processo nº 074/2021, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação 
fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao Credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantão no pronto 
atendimento da unidade de saúde, no município de Renascença, através da seguinte empresa: 
- GHEDIN CLINICA MEDICA EIRELI 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação em 19 de maio de 2021, como 
segue: 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantão no pronto atendimento da unidade de saúde, no 
município de Renascença, sendo: 

Lote Qtdade 
Estimada 

Discriminação dos 
serviços 

Local de Prestação dos 
Serviços Dias da semana / Horários Vlr Plantão Máx. R$ Vlr Total Máximo 

R$ 

01 50 Plantão Médico Centro de Saúde Segunda-feira (das 18:00 as 22:00 
horas) 395,00 19.750,00 

02 51 Plantão Médico Centro de Saúde Terça-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 20.145,00 
03 51 Plantão Médico Centro de Saúde Quarta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 20.145,00 
04 48 Plantão Médico Centro de Saúde Quinta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 18.960,00 
05 50 Plantão Médico Centro de Saúde Sexta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 19.750,00 
06 52 Plantão Médico Centro de Saúde Sábado (das 08:00 as 20:00 horas) 1.190,00 61.880,00 
07 53 Plantão Médico Centro de Saúde Domingo (das 08:00 as 20:00 horas) 1.190,00 63.070,00 

08 13 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado/Ponto Facultativo (das 08:00 
as 20:00 horas) 1.190,00 15.470,00 

09 04 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado Diferenciado* 
(das 08:00 as 20:00 horas) 1.350,00 5.400,00 

    Renascença, 19 de maio de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021 

PROCESSO Nº 075/2021 
Pelo presente Termo, fica ratificado o Processo nº 075/2021, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação 
fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, referente ao Credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantão no pronto 
atendimento da unidade de saúde, no município de Renascença, através da seguinte empresa: 
- MURILO ALEXANDRE CAREGNATTO & CIA LTDA 
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação em 19 de maio de 2021, como 
segue: 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços médicos em regime de plantão no pronto atendimento da unidade de 

saúde, no município de Renascença, sendo: 
 

Lote Qtdade 
Estimada 

Discriminação dos 
serviços 

Local de Prestação dos 
Serviços Dias da semana / Horários Vlr Plantão Máx. R$ Vlr Total Máximo 

R$ 

01 50 Plantão Médico Centro de Saúde Segunda-feira (das 18:00 as 22:00 
horas) 395,00 19.750,00 

02 51 Plantão Médico Centro de Saúde Terça-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 20.145,00 
03 51 Plantão Médico Centro de Saúde Quarta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 20.145,00 
04 48 Plantão Médico Centro de Saúde Quinta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 18.960,00 
05 50 Plantão Médico Centro de Saúde Sexta-feira (das 18:00 as 22:00 horas) 395,00 19.750,00 
06 52 Plantão Médico Centro de Saúde Sábado (das 08:00 as 20:00 horas) 1.190,00 61.880,00 
07 53 Plantão Médico Centro de Saúde Domingo (das 08:00 as 20:00 horas) 1.190,00 63.070,00 

08 13 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado/Ponto Facultativo (das 08:00 
as 20:00 horas) 1.190,00 15.470,00 

09 04 Plantão Médico Centro de Saúde Feriado Diferenciado* 
(das 08:00 as 20:00 horas) 1.350,00 5.400,00 

    Renascença, 19 de maio de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 019/2021 

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 019/2021, de 19 de maio de 
2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições o Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA Prefeito Municipal, R A T I F I C 
A o procedimento com amparo na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 Inciso II. 
PERÍODO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contado a partir da 
assinatura do contrato. 
VALOR DO CONTRATO – R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PREDITIVA DE CONSERVADORA 
DE VACINA, CALIBRAÇÃO AFERIÇÃO AJUSTE DE SENSORES DE 
TEMPERATURA, RASTREABILIDADE VIA RBC (REDE BRASILEIRA 
DE CALIBRAÇÃO), ANÁLISE VISUAL DE INTEGRIDADE 
ESTRUTURAL DO EQUIPAMENTO, SENDO UMA REVISÃO NA 
GELADEIRA DE INSUMOS DA SALA DE VACINA E UMA REVISÃO 
NA GELADEIRA DE INSUMOS DA FARMÁCIA MUNICIPAL DA 
UNIDADE DE SAÚDE. 
 FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no 
disposto no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATADO: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 
CNPJ sob nº 27.074.498/0001-93, Maravilha - SC. 
CONTRATANTE: Município de Renascença - Paraná. 

Renascença – Pr, 19 de maio de 2021. 

_________________________ 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2021 – PMR 

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos na 
área de clínica médica geral, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 
do dia 02 de junho de 2021, no Departamento de Compras e Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:01 do dia 02 de junho de 2021, junto 
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 
as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 19 de maio de 2021. 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime do valor 
unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de baterias automotivas para a frota municipal de 
veículos. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09 de junho de 

2021 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão ser 
adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 
901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, 
nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser 
consultados e adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 19 de maio de 2021. 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK  
Pregoeira 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 034/2021 – PMM 
REFERENTE TOMADA DE PREÇO N.º 001/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI  
CNPJ/MF: 07.852.815/0001-48 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de Engenharia para execução de 6.135,02m² de 
pavimentação asfáltica nos Loteamentos Jardim Europa I e II 
através de Convenio com o Ministério do Desenvolvimento 
Regional, proposta n. 908744/2021. 
VALOR: R$ R$ 939.864,46 (novecentos e trinta e nove mil 
oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).  
RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros correrão a 
conta do Contrato de Repasse/Proposta Nº 908744/2020, firmado 
entre o Município de Mangueirinha e o Ministério Do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal, alocado na dotação 06.01.1.005.4.4.90.51.00.00.00 (738), 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa dias) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias  
DATA DE ASSINATURA: 12 de maio de 2021. 
 

Mangueirinha, 12 de maio de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

DIVISÃO CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 696 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 009/2021, para provimento 
de vaga em emprego público temporário de Técnico de Raio X, conforme especificado no quadro 
abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 

Técnico de Raio X Dalvina Marcia Rodrigues 05º lugar 
Tchayla Maranoski Pereira 06º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que as candidatas especificadas no 
art. 1º assumam as respectivas vagas. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado n.º 009/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Técnico de Raio X, 
para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareça à 
Rua Caramuru n.º 271, para assumir a vaga que é de direito: 
TÉCNICO DE RAIO X 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Dalvina Marcia Rodrigues 05º lugar 
Tchayla Maranoski Pereira 06º lugar 
Pato Branco, 19 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 697 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 007/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Médico 20h, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 

Médico 20h 

João Paulo Odorizzi 03º lugar 
Fabio Gava 04º lugar 
Camilla Luia Von Steinkirch 05º lugar 
Priscila Paschoali Machado 06º lugar 
Silvia Leticia Dos Santos 07º lugar 
Ademir Viana Da Silva  08º lugar 
Angela Hoppen 09º lugar 
Deisi Paloschi 10º lugar 
Angelo Antonio Bedim Franzoni 11º lugar 
Márcia A. C. Mattos  12º lugar 
Gabriel Sbardelotto 13º lugar 
Leonardo Félix Corezzolla 14º lugar 

 

 

Yasmin Padilha 15º lugar 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam as respectivas vagas. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado n.º 007/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Médico 20h, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem a vaga que é de direito: 
MÉDICO 20H 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
João Paulo Odorizzi 03º lugar 
Fabio Gava 04º lugar 
Camilla Luia Von Steinkirch 05º lugar 
Priscila Paschoali Machado 06º lugar 
Silvia Leticia Dos Santos 07º lugar 
Ademir Viana Da Silva  08º lugar 
Angela Hoppen 09º lugar 
Deisi Paloschi 10º lugar 
Angelo Antonio Bedim Franzoni 11º lugar 
Márcia A. C. Mattos  12º lugar 
Gabriel Sbardelotto 13º lugar 
Leonardo Félix Corezzolla 14º lugar 
Yasmin Padilha 15º lugar 
Pato Branco, 19 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 698 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXV, na forma do art. 62, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 
com fundamento no disposto no art. 2º, I e II e no art. 5º, ambos da Lei Complementar Municipal 
nº 60, de 17 de julho de 2014. RESOLVE: Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, formalizado através do Edital nº 008/2021, para provimento 
em emprego público temporário de Médico 40h, conforme especificado no quadro abaixo: 

Emprego Nome Classificação no PSS 

Médico 40h 
Gabriel Sbardelotto 12º lugar 
Talita Elisangela Martinello 13º lugar 
Yasmin Padilha 14º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 19 de maio 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004 

 

 

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado n.º 008/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Médico 40h, para que 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, compareçam à Rua 
Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é de direito: 
MÉDICO 40H 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Gabriel Sbardelotto 12º lugar 
Talita Elisangela Martinello 13º lugar 
Yasmin Padilha 14º lugar 
Pato Branco, 19 de maio de 2021. 
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 096 DE 19 DE MAIO DE 2021 
Súmula: Contratar para exercer função temporária junto ao Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 


